
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI ND 168. DE 3 DE NOVEMBRODE 1.961

Dispõe sôbre aquisição, por doação, de imóveis ne-
cessários a execução de obras do Serviço de ~gua da sede
municipa~ e dá outras providências.
ANTC>NIOGALDINODE OLIVEIRA,Prefeito ,M.unicipa1 de Icém, E..§

tado de são Paulo, usando das atribuições que lhe são eenrer ídas por Lei,1
Faz saber que ,a Câmara Municipal decretou e Êüepromulga a'

seguinte lei: '
Artigo 19 - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a adqui- '

rir, por doação, os imóveis abaixo caracterizados, localizados neste Mu
nicípio, para os fins adiante especificados; f

I - Uma gleba de terreno, a ser desmembrada de área maior, de pro-
priedade do sr. João Ribeiro da Silveira, com as seguintes ca-
racterísticas& "gleba de terreno, de forma quadrada, relativa-
mente plana, co~ a área de 1.600 (um mil e seiscentos) metros
quadrados, medindo 40 (quarenta.) metros de lado, localizado na
zona rural dêste Município com frente de 40 Cquarenta) metros
lineares para a estrada bolade1ra, apos o campo de (futebol, com
o qual f'az divisa, na extensão de 40 (quarenta) metros, dest:i.llê
do às obras de reservação, do Serviço de Agua da Prefeitura Munj
cipal de Icém ti. ' ~

-- .11 - Uma~leba de terreno, a ser desmembrada de Area maior, que con.a
ta pertencer a Da. Balbina Ribeiro da Silveira e Outros, ·com aa
seguintes características; " gleba de terreno urbano, localiza~
do nesta c ídade, de forma aproximadamente losangular, com a área
de 6.:;00 (seds mil e trezentos) metros quadrados, medindo 75
(setenta e cinco) metros lineares de frente para a Rua 7 de.Se-
tembro, tendo comoponto de reterênc ia. o C6rrego ~gua. Doce e,
84 (oitenta e' quatro) metros lineares acompanhando a margemdi- '
reita do referido córrego, desde a citada Rua 7 de Setembro, pa-

• , M ~

ra montante, destinado as obras de captaçao e estaçao de recal-
que do Serviço de Água da Prefeitura Municipal de Icém ti.

• Pará~rafonnico - Se-a gleba de terreno descrita nô inciso 1

11 deste artigo for insuficiente para a execução. das obras a que a aes- :
ma s~ destina, fica a Prefeitura Municipal autorizada a adquirir, por
doaçao, a área de terreno, ligfi.da ao referido imt>vel, que fôr necessária
paz-a a complementação do serviço.,

:Artigo 2fi - As despesas com a execução da presente lei cor •..
rerão por conta do crédito aberto pelo Artigo 9Gda Lei n- 159, de 15
de julho de 1.961.

Artigo 311 - Esta lei entrará em'vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Icém, 3 de novembro de 1.961.

~~:p~lVeira
,.,.1'~~

Registrada e publicada na Secret "a da Prei'eitura Municipal e afixada
no local de costume, em data supr ',. ~,

:'~,,;~rW
(projeto de lei nsr 2Jf 61)


